
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DAS DOENÇAS DO FÍGADO KOTOULAS-RIBEIRO 
HOSPITAL SÃO VICENTE – CURITIBA 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA – COREME 
EDITAL No. 01/2024 PARA VAGA REMANESCENTE 

A Comissão de Residência Médica do Hospital São Vicente/FUNEF de Curitiba-PR torna público a 
realização do processo seletivo para vaga remanescente para o Programa de Residência Médica em 
Cirurgia Oncológica com ingresso em 2024, de acordo com condições estabelecidas nesse edital. 

O Programa de Residência Médica em Cirurgia Oncológica é credenciado pela Comissão Nacional 
de Residência Médica – CNRM/MEC. 

1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Poderão se inscrever, os candidatos que tenham concluído ou concluirão a Residência Médica 
de Cirurgia Geral em instituição reconhecida pelo MEC até, no máximo, a data de início do programa de 
residência médica que esteja concorrendo. 

 Parágrafo único. Não existe equivalência entres cursos de Especialização ou Pós-
graduação latu sensu não residência médica e Programas de Residência Médica, e não serão 
considerados titulações de pós-graduação modalidade não residência médica como pré-requisito. 

1.2 Médicos com diploma obtido em faculdade estrangeira somente poderão se candidatar após 
revalidação do diploma por universidade pública brasileira, conforme Resolução 1.669/2003 do Conselho 
Federal de Medicina. 

1.3 A COREME do Hospital São Vicente comunica que, de acordo com Resolução CNRM 2/2015, o 
candidato que, anteriormente à data de início do Programa de Residência Médica (PRM), tiver concluído o 
Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade 
– PRMGFC receberá pontuação adicional de 10% na nota final. 

1.3.1 Considera-se como tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o candidato que 
tiver iniciado programa de residência médica para o qual foi selecionado. 

2 DA VAGA PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM CIRURGIA ONCOLÓGICA 

2.1 Será oferecida a vaga regularmente credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), relacionadas no quadro a seguir, para a qual corresponde igual número de bolsa de estudo, 
conforme a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 
2011). 



3 INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições deverão ser realizadas pelo link: https://forms.gle/uz1i8YWVJbWSwGF38 

3.2 A falta de pagamento da taxa de inscrição não valida a inscrição do candidato. 

3.3 O valor da taxa de inscrição é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e deverá ser paga para 
Fundação de Estudos das Doenças do Fígado  via PIX chave (CNPJ) 81190449000242.  

3.4 Deverá encaminhar para o e-mail nvngreselle@gmail.com os seguintes documentos em PDF: 

I. Curriculum Vitae com identificação completa, fotocópias de Cédula de Identidade (RG), 
CPF, endereço postal e eletrônico, Diploma de Médico registrado por instituição de ensino superior 
reconhecida no Brasil e Certificado de Residência Médica em Cirurgia Geral ou declaração de que 
finalizará a residência até 29 de fevereiro de 2024. 

4 DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo será́ dividido em 2 (duas) fases: 

4.1 Primeira fase – Avaliação de conhecimentos teóricos (peso 90%) 

4.1.1 Será composta por prova objetiva com 50 (cinquenta) questões. 

4.1.2 Será realizada nas dependências do Hospital São Vicente – Curitiba (Avenida Vicente 
Machado, 401, Centro, Curitiba – PR) no dia 17/02/2023 às 8h.  

4.2 Segunda Fase – Análise curricular (peso 10%) 

4.2.1 A análise curricular utilizará os critérios de avaliação expostos no anexo 1. 

5 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

5.1 A nota final será calculada pela soma das notas da AVALIAÇÃO COGNITIVA (peso 9,0) e da 
ANÁLISE CURRICULAR (peso 1,0). 

5.2 A classificação será em ordem decrescente. Se houver empate da nota final, o desempate será 
pela avaliação do currículo. Persistindo o empate, será classificado o candidato com maior idade. 

6 DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 

O resultado final será divulgado até o dia 21 de fevereiro de 2024 no site (https://

saovicentecuritiba.com.br/) e na secretaria da COREME do Hospital São Vicente – Curitiba (PR). 

ESPECIALIDADE VAGAS OBSERVAÇÃO

Cirurgia Oncológica 1 (uma)
Pré-requisito em Cirurgia Geral em instituição 

credenciada pelo MEC 

https://forms.gle/uz1i8YWVJbWSwGF38


7 MATRÍCULA 

7.1 Os candidatos aprovados deverão realizar a matrícula e assinatura do termo de compromisso 
do dia 21 ao dia 26 de fevereiro de 2024, na COREME do Hospital São Vicente. 

7.2 A falta de efetivação da matrícula até as 18 horas do dia 26 de fevereiro de 2024, implicará em 
perda da vaga. 

7.3 Em casos de desistência ou falta de efetivação da matrícula, não haverá devolução dos valores 
de inscrição. 

8 INÍCIO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM CIRURGIA ONCOLÓGICA 

8.1 O programa iniciará no dia 01 de março de 2024. 

9 CRONOGRAMA 

Curitiba, 18 de janeiro de 2024. 

Dr. Júlio César Foiatto 
Coordenador da COREME do Hospital São Vicente 

Dra. Nayara Vilas Novas Greselle 
Coordenador do Programa de Residência Médica 

Cirurgia Oncológica 

DESCRIÇÃO DATA

Inscrições Até 08/02/2024

Pagamento Até 09/02/2024

Valor da taxa de inscrição R$ 400,00

Confirmação Inscrição 09/02/2024

Prova Objetiva 17/02/2024 (sábado)

Gabarito no site Até 19/02/2023

Local da Prova Objetiva Hospital São Vicente: Av. Vicente Machado, 401 - Curitiba-
PR

Horário 8h

Recursos Até às 14h de 20/02/2024

Resultado final 21/02/2024

Inscrições 21 a 26/02/2024



ANEXO 1 - Critérios para avaliação de currículo 

Serão considerados os grupos de quesitos e respectivos documentos/atividades e atribuídas as 
pontuações correspondentes. Nenhuma atividade poderá ser pontuada mais de uma vez. 

TÓPICO PONTUAÇÃO N⁰ máximo de 
documentos

Total de 
pontos

Ensino (15 pontos)

Monitoria oficial em Disciplina do Curso de Medicina 
com declaração oficial da Secretaria do Curso de Medi-
cina.

3 pontos para cada 6 
meses de monitoria.

3 9

Monitoria voluntária em Disciplina do Curso de Medicina 
com declaração oficial da Secretaria do Curso de Medi-
cina.

1 pontos para cada 6 
meses de monitoria.

4 4

Pesquisa (30 pontos)

Iniciação científica sob supervisão de professor da Insti-
tuição de Ensino com declaração oficial da Secretaria 
do Curso de Medicina.

2 pontos para cada 
100 horas de ativida-
de.

5 10

Publicação de artigo científico com indexação internaci-
onal.

3 pontos por artigo 
publicado.

4 12

Publicação de artigo científico em outros periódicos. 0,5 ponto por artigo 
publicado.

4 2

Coautor de trabalho apresentado na modalidade oral 
em congresso científico internacional ou nacional.

1 ponto por apresen-
tação.

2 2

Coautor de trabalho apresentado na modalidade oral 
em congresso científico local ou regional.

0,5 ponto por apre-
sentação.

2 1

Coautor de trabalho apresentado na modalidade oral 
em outros eventos médicos.

0,5 ponto por apre-
sentação.

1 0,5

Apresentação/Publicação de resumo em congresso 
científico internacional ou nacional.

0,5 ponto por apre-
sentação.

3 1,5

Apresentação/Publicação de resumo em congresso 
local ou regional.

0,5 ponto por apre-
sentação.

2 1

Extensão – Liderança – Proatividade (15 pontos)

Participação em atividade de extensão universitária. 1 ponto para cada 100 
horas de atividade.

4 4

Organização de congresso científico. 1 ponto por evento. 1 1

Organização de outros eventos científicos. 0,5 ponto por evento. 2 1

Participação em congresso científico. 0,25 ponto por evento. 8 2

Participação em outros eventos médicos. 0,1 ponto por evento. 5 0,5

Participação em ligas acadêmicas. 0,5 ponto por ano 
completo de participa-
ção.

2 1

Premiação na área médica ou acadêmica. 1 ponto por prêmio 
obtido.

2 1

Participação em projeto social. 0,2 ponto por cada 20 
horas de participação.

10 2



Representante de sala durante o curso de Medicina. 0,25 por ano 2 0,5

Direção de Centro Acadêmico ou Diretório Central Uni-
versitário.

1 ponto por ano 1 1

Coordenação de liga acadêmica universitária em área 
médica.

1 ponto por ano 1 1

Treinamento em serviço (24 pontos)

Estágio extracurricular na área médica em locais vincu-
lados a instituições de ensino.

0,5 ponto por cada 50 
horas de estágio.

12 6

Estágio extracurricular na área médica referente ao 
programa desejado em locais vinculados a instituições 
de ensino.

2 pontos por cada 100 
horas de estágio.

6 12

Programa de voluntariado acadêmico. 2 pontos para cada 
120 horas de estágio, 
mínimo de 120 horas.

3 6

Outros (16 pontos)

Língua inglesa. Proficiência. 1 5

Outra língua estrangeira. Proficiência (3 pontos 
por língua).

2 6

Programa de residência médica credenciado pela 
CNRM ou pós-graduação na área médica.

5 pontos por progra-
ma finalizado.

1 5

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100


